
EMENDA Nº         - CMMPV 1303/2025
(à MPV 1303/2025)

Suprima-se o art. 71 da Medida Provisória.

JUSTIFICAÇÃO

O referido artigo, que está sendo suprimido, compromete a autonomia 
das colônias de pescadores e das entidades de classe que, há mais de 100 anos, 
lutam pelos direito, organização social e fortalecimento da pesca em nosso país.

Sala da comissão, 17 de junho de 2025.

Deputado Sanderson
(PL - RS)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255215116700
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       Suprima-se o art. 71 da Medida Provisória.
       
    
  
   <p class="align-justify">O referido artigo, que está sendo suprimido, compromete a autonomia das colônias de pescadores e das entidades de classe que, há mais de 100 anos, lutam pelos direito, organização social e fortalecimento da pesca em nosso país.&nbsp;</p>
   
     
  
   


